PROJETO DE LEI Nº  4336/2016
Acrescenta inciso aos §§ 2º e 3º do art. 1º da Lei nº 7.250, de 12 de janeiro de 2016, ao tempo em que autoriza a abertura de crédito especial para criação do elemento de despesa.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º   Fica acrescentado o inciso XXIX  ao § 2º do art. 1º da Lei nº 7.250, de 12 de janeiro de 2016, com a seguinte redação:
“Art. 1º[...] 

§ 2º[...]
	XXIX  -  - 
	FUNÇÃO
	   10 – SAÚDE

	
	SUBFUNÇÃO
	 302 – ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

	
	PROGRAMA
	0018 – GESTÃO DA POLÍTICA DE SAÚDE


	a)
	Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais – CBMMG – Convênio de de Cooperação Mútua com  SAMU
	120.000,00


Art. 2º   Fica acrescentado o inciso XIV  ao § 3º do art. 1º da Lei nº 7.250, de 12 de janeiro de 2016, com a seguinte redação:
“Art. 1º[...] 

§ 3º[...]

	XIV - 
	FUNÇÃO
	    10 – SAÚDE

	
	SUBFUNÇÃO
	  302 – ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

	
	PROGRAMA
	0018 – GESTÃO DA POLÍTICA DE SAÚDE


	a)
	Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais – CBMMG – Convênio de de Cooperação Mútua com SAMU
	300.000,00


Art. 3º  Para atender ao disposto nos artigos anteriores, fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a criar na atividade 020901.10.302.0018.2453 – Custeio do Convênio com o Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais para Atendimento Pré – Hospitalar através do SAMU -192, os elementos de despesa 3.3.30.41.00.00 – Contribuições (Fonte de Recursos 102.0000 – Rec. Imp. e Trasnf. Imp. Vinc. À Saúde) e 3.3.30.42.00.00 – Auxílios (Fonte de Recursos 102.0000 – Rec. Imp. Vinc. À Saúde); e a utilizar como fonte de recursos a anulação parcial das dotações orçamentárias da mesma atividade nos elementos 4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações (Fonte de Recursos 102.0000 – Rec. Imp. e Transf. Imp. Vinc. À Saúde) 4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente (Fonte de Recursos 102.0000 – Rec. Imp. e Transf. Imp. Vinc. À Saúde), em igual importância, no orçamento vigente.
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 26 de fevereiro de 2016.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal

Damião Borges da Silveira

Procurador-Geral do Município

MENSAGEM Nº  465, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2016.
A Sua Excelência 

Bartolomeu Ferreira Ribeiro
Presidente da Câmara Municipal

Nesta
Senhor Presidente,
Dirijo-me a Vossa Excelência e aos insignes Vereadores para encaminhar o presente Projeto de Lei que “Acrescenta inciso  aos §§ 2º e 3º do art. 1º da Lei nº 7.250, de 12 de janeiro de 2016, ao tempo em que autoriza a abertura de crédito especial para criação do elemento de despesa.”
A alteração se faz necessária como forma de viabilizar o convênio firmado entre o Corpo de Bombeiro Militar de Minas Gerais e a Prefeitura Municipal de Patos de Minas.
O presente convênio tem por objetivo o estabelecimento de condições de cooperação mútua entre os partícipes, visando à integração do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU e do Serviço de Resgate do Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais na gestão, gerenciamento, coordenação e execução dos serviços de atendimento pré-hospitalar móvel no município de Patos de Minas.

Nessa esteira, solicito a apreciação, análise e votação do projeto por parte dessa egrégia Casa Legislativa.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 26 de fevereiro de 2016.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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